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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0115/2023. 

 
 
QUE ENTRE SI FAZEM: O MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE DO 
NORTE, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, 
INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 31.796.626/0001-80, NESTE 
ATO REPRESENTADO PELO SEU PREFEITO MUNICIPAL, 
ABRAÃO LINCON ELIZEU, BRASILEIRO, CASADO, 
ADMINISTRADOR, INSCRITO NO CPF SOB O Nº 602.261.706-
59 E PORTADOR DA RG Nº 4.653.435/SSP-ES RESIDENTE E 
DOMICILIADO NA RUA IRACY MARQUES S/N, CENTRO - 
CEP 29.820-000, NA CIDADE DE ÁGUA DOCE DO NORTE, 
ES, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE E, DE 
OUTRO LADO WL CONSTRUÇÃO E SERVIÇO LTDA ME, 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO 
CNPJ/MF SOB O Nº 12.464.089/0001 – 26, COM SEDE NA 
RUA MOACYR SAUDINO, 271, 3º ANDAR, BOX 25, CENTRO, 
ALFREDO CHAVES/ES, CEP 29240-000, DORAVANTE 
DENOMINADA CONTRATADA, REPRESENTADA PELO SR. 
SR. SR. FREDERICK SANTOS DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N° 3246665 SPTC/ES, CPF Nº 144.923.027-00, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA NICANOR ALVES DOS 
SANTOS, 290, CARATOIRA, VITORIA-ES, DORAVANTE 
DENOMINADO CONTRATADO, RESOLVEM FIRMAR O 
PRESENTE CONTRATO NOS TERMOS DO PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO N° 0908/2022 – OBJETO DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 007/2022, TUDO DE ACORDO COM A LEI 
8.666/1993 E LEI N° 10.520/2002. 

 

 
 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE DO NORTE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

& WL CONSTRUÇÃO E SERVIÇO LTDA ME, ambos anteriormente qualificados, com base 
no Procedimento Administrativo nº 002390/2024 e 000087/2023, fulcrado na Lei 
14.133/2021, resolvem celebrar o presente, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO 
DE  VIGÊNCIA, observadas para tanto, cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterada a CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

1.1. Fica acrescido 180 dias no prazo para execução da obra, passando a viger a partir 
de sua data de vencimento de 04 de junho de 2024 a 03 de dezembro de 2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA –  As demais Cláusulas ficam inalteradas. 
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  E por estarem acordes é o presente ADITIVO DO CONTRATO, depois de lido 

e achado conforme, assinado pelas partes em presença de duas testemunhas que também 

o assinam: 

 

Água Doce do Norte, ES, 03 de junho de 2024. 

 

 

 

ABRAÃO LINCON ELIZEU 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE DO NORTE – ES 

CONTRATANTE 
 
 

 

 
 
 

FREDERICK SANTOS DE OLIVEIRA 
WL CONSTRUÇÃO E SERVIÇO LTDA ME 

CONTRATADO 
 
 
 
1ª TESTEMUNHA: 
 
2ª TESTEMUNHA: 

 

 


